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PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

CMM

DECRETO LEGISLATIVO Nº 233/2017 

Concede Medalha do Mérito Judiciário “Amaro 
Cavalcante” da Câmara Municipal de Mossoró a 
Senhora Aline Lamonielle e dá outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso II, alínea 
“m” da resolução 01/97, Regimento Interno, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Judiciário 
“Amaro Cavalcante” da Câmara Municipal de Mossoró 
a Senhora Aline Lamonielle.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário.

Sala das Sessões “João Niceras de Morais”
Mossoró/RN, 30 de novembro de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
___________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 234/2017 

Concede Medalha do Mérito Industrial “Diran Ramos do 
Amaral” da Câmara Municipal de Mossoró a Mossoró 
Premoldados e dá outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso II, alínea 
“m” da resolução 01/97, Regimento Interno, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Industrial 
“Diran Ramos do Amaral” da Câmara Municipal de 
Mossoró a Mossoró Premoldados.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário.

Sala das Sessões “João Niceras de Morais”
Mossoró/RN, 30 de novembro de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
___________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235/2017 

Concede Medalha do Mérito Social “Chico Guilherme” 
da Câmara Municipal de Mossoró ao Senhor Antônio 
Ferreira Pinto (in memoriam) e dá outras providências.

A presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso II, alínea 
“m” da resolução 01/97, Regimento Interno, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Social 
“Chico Guilherme” da Câmara Municipal de Mossoró ao 
Senhor Antônio Ferreira Pinto (in memoriam).
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário.

Sala das Sessões “João Niceras de Morais”
Mossoró/RN, 30 de novembro de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
___________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236/2017 

Concede Medalha do Mérito “Maria Silvia de 
Vasconcelos” da Câmara Municipal de Mossoró a 
Senhora Dorisvânia de Oliveira Paiva Carlos e dá 
outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso II, alínea 
“m” da resolução 01/97, Regimento Interno, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito “Maria Silvia 
de Vasconcelos” da Câmara Municipal de Mossoró a 
Senhora Dorisvânia de Oliveira Paiva Carlos.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário.

Sala das Sessões “João Niceras de Morais”
Mossoró/RN, 30 de novembro de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró
___________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO Nº 237/2017 

Concede Medalha do Mérito Industrial “Diran Ramos do 
Amaral” da Câmara Municipal de Mossoró ao Senhor 
Francisco Vilmar Pereira e dá outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Mossoró. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoró 
aprovou e eu, nos termos do Art. 26, inciso II, alínea 
“m” da resolução 01/97, Regimento Interno, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Industrial 
“Diran Ramos do Amaral” da Câmara Municipal de 
Mossoró ao Senhor Francisco Vilmar Pereira.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário.

Sala das Sessões “João Niceras de Morais”
Mossoró/RN, 30 de novembro de 2017

Maria Izabel Araújo Montenegro
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró

Câmara Municipal de Mossoró

Secretaria de Planejamento

DECRETO Nº 5.160 , DE 01 de dezembro de 2017 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 6.000.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Mossoró/RN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 49, § 2º, da Lei 2.772, de 03 de novembro de 2011; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; no art. 2, do Decreto nº3.902 de 10 de janeiro 
de 2012, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 6/2017- Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN – PREVI/MOSSORÓ . 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões, reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio da Resistência, Mossoró/RN , 01 de dezembro de 2017

ROSALBA CIARLINI  
PREFEITA 

Unidade Orçamentária  Ação  Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           6.000.000,00 
     24 .201 PREVI-MOSSORÓ          6.000.000,00 
 2303 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS        6.000.000,00 
  3.1.90.01 APOSENTADORIA E REFORMAS     0105000000 0001 6.000.000,00
Anexo II (Redução)           6.000.000,00 
     24 .201 PREVI-MOSSORÓ          6.000.000,00 
 2399 RESERVA DE CONTIGÊNCIA RPPS         6.000.000,00 
  9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     0105000000 0001 6.000.000,00

Semad

Pregão Presencial nº 105/2017 - SEIMURB
Proc. Nº 300/2017

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro de 
2017, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 18 
de dezembro de 2017, às 08:00h00min, na sede 
da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º 
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a contratação de uma empresa para a 
prestação de serviços de mão-de-obra terceirizada, 

especializada em jardinagem e paisagismo, incluindo 
equipamentos, ferramentas, materiais de consumo/EPI, 
materiais de limpeza e transportes, que serão prestados 
de forma continuada à Secretaria de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, Conforme especificações 
constantes no Termo de Referência anexo ao edital. 
Demais especificações e detalhes encontra-se à 
disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 
106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário 
de 07h00min as 13h00min ou no site oficial www.
prefeiturademossoro.com.br – Link Licitações.

Mossoró-RN, em 06 de dezembro de 2017.
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  

 
Pregoeiro

Pregão Presencial nº 137/2017 - SEFAZ
Proc. Nº 396/2017

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro de 
2017, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 19 
de dezembro de 2017, às 08:00h00min, na sede 
da Secretaria Executiva De Licitações, Contratos E 
Compras, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106 
– 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo 
Menor Preço, cujo objeto é o Registro preço para 
futura e eventual contratação de empresa do ramo 
de remunufaturamento e aquisição de Toner Laser 
HP, Conforme especificações constantes no Termo de 
Referência anexo ao edital. Demais especificações e 
detalhes encontra-se à disposição dos interessados à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
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Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min ou 
no site oficial www.prefeiturademossoro.com.br – Link 
Licitações.
Mossoró-RN, em 06 de dezembro de 2017.
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  
 
Pregoeiro
___________________________________________

Pregão Presencial nº 127/2017 - SMS
Proc. Nº 326/2017

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro de 
2017, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para conhecimento dos interessados que o Pregão 
acima intitulado fo DESERTO. Demais especificações 
e detalhes encontra-se à disposição dos interessados à 
Rua Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, 
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 13h00min ou 
no site oficial www.prefeiturademossoro.com.br – Link 
Licitações.

Mossoró-RN, em 06 de dezembro de 2017.
Flussieur Aurélio Vieira Galdino  
 
Pregoeiro
___________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017 – SMS  – A 
ATA DE REGISTOR DE PREÇOS FIRMADA EM 

13/11/2017

OBJETO: A modificação unilateral da Ata de Registro 
de Preços, por parte da Secretaria Municipal da Saúde, 
visando a inclusão das fontes 0106400000 (Atenção 
Básica) e 0106500000 (Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospital), no item 1.3 da 
Clausula 1.
Empresa: JOSÉ WILSON BARBOSA - ME.
CNPJ: 12.990.727/0001-42
Data Da Assinatura: 28.11.2017
Assina Pela Contratante: Benjamin Bento de Araújo 
Neto (Secretario Municipal da Saúde)
___________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 124/2017 – SMS  – A 
ATA DE REGISTOR DE PREÇOS FIRMADA EM 

13/11/2017

OBJETO: A modificação unilateral da Ata de Registro 
de Preços, por parte da Secretaria Municipal da Saúde, 
visando a inclusão das fontes 0106400000 (Atenção 
Básica) e 0106500000 (Atenção de Media e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospital), no item 1.3 da 
Clausula 1.
Empresa: LOJÃO DO VOLKS – PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP.
CNPJ: 35.304.898/0001-76
Data Da Assinatura: 28.11.2017
Assina Pela Contratante: Benjamin Bento de Araújo 
Neto (Secretario Municipal da Saúde)
___________________________________________

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
CONVOCAÇÃO DE 3º COLOCADO

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN, na pessoa de 
seu Pregoeiro,
O Pregoeiro no uso de suas atribuições, RESOLVE:
I – Em cumprimento ao exposto nos §5 e §6, do art. 
43 da lei federal 8.666/93 , CONVOCAR a empresa 
abaixo mantida a ordem de classificação para 
querendo fornecer o itens da Ata de Registro de 
Preços referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL 095/2017 - SEMEEL, cujo 
objeto é o Registro de Preço para contratação de 
empresa especializada nos serviços de diagramação, 
formatação e confecção, execução de serviços gráficos 
e serigráficos diversos para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Termo de Referência 
em anexo a este Edital. Tendo em vista que a empresa 
2ª colocada para este item não compareceu ate 
a presente data para apresentar a proposta final 
demosntrando assim total desinteresse e assumir tal 
obrigação, bem como perdendo prazo para o fazer, 
uma vez que tal convocação se deu no dia 25.10.2017 
no JOM.
A 3ª colocada a empresa FERNANDES E BEZERRA 
LTDA ME, para fornecimento dos itens 05.
Mossoró-RN 06 de dezembro de 2017.

Flussier Aurélio Vieira Galdino
Pregoeiro
___________________________________________

AVISO DESESSÃO PARA A ABERTURA DE 
PROPOSTAS DE PREÇO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Mossoró/RN, designada pela Portaria n.º 399/2017, 
instituída e publicada no JOM do dia 03 de março de 
2017, e de acordo com o artigo 51 da Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993 no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos licitantes e de quem 
mais interessar que a TOMADA DE PREÇOS  17-2017- 
SEIMURB, cujo o objeto é a contratação de empresa 
para realização das obras de restauração da Praça da 
Criança, localizada a Av. Rio Branco, Centro, Mossoró/
RN. INFORMAMOS QUE após vencido os prazos em 
simetria com o art. 48, inciso 3º. A NOVA SESSÃO 
OCORRERÁ NO DIA 06 (SEIS) DE DEZEMBRO DE 
2017 ÀS 11H00MIN, na sede – Secretaria Executiva 
de Licitações, Contrato e Compras, localizada à Rua 
Idalino de oliveira, 106, 1º andar – centro Mossoró-RN. 
CEP: 59.600-135. Fone: (84) -3315-4889.
Francisco Canindé da Silva

Presidente da comissão permanente de licitação-CPL
Mossoró-RN, em 05 de dezembro de 2017.
___________________________________________

EXTRATO DO TERMO AUTORIZATIVO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 4002017 

– DISPENSA Nº 77 / 2017- SEMEEL

Objeto:   contratação de empresa especializada para 
confecção de placa de identificação para a Unidade de 
Educação Infantil Adalgisa Fernandes Moreira.
Empresa: CONSERT-PRESTACAO DE SERVICOS 
LTDA-ME - CNPJ: 40807612/0001-05.
Valor disponibilizado de R$ 590,00 (quinhentos e 
noventa reais)
Fundamentação Art. 24, II da Lei Federal 8.666/93
Data da assinatura: 05 de dezembro de 2017.     
Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita.
___________________________________________

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017- SMS. Contrato 

N° 256/2017. Processo Licitatório Nº 242/2017.

Objeto: Construção da Praça Olivá Marques de 
Medeiros e Construção da Praça Ulrick-Graff , 
localizadas nas Ruas Das Quixabeiras e Das Juremas, 
Bairro Costa e Silva, Conjunto Urick Graff, Mossoró/
RN..
Data da Adjudicação: 06 de dezembro de 2017
Data da Homologação 06 de dezembro de 2017
Valor do Contrato R$ 318.858,17 (trezentos e dezoito 
mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e dezessete 
centavos)
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias
Execução: 90 (noventa) dias 
Data da Assinatura do contrato: 06 de dezembro de 
2017
Contratada: LIMA ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES 
EIRELI-ME – CNPJ: Nº 25.119.571/0001-70
Assina Pela Contratada: DIEGO DE LIMA SANTOS –
Sócio-TITULAR
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita). 

Semurb

PORTARIA INTERNA n° 027/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor CID BATISTA DOS 
SANTOS, matrícula n° 110531, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 222/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME, 
referente ao Processo de Licitação de nº 389/2017 na 
modalidade dispensa de nº 73/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor ANTÔNIO EVERTON 
FERREIRA, matrícula n° 0090972, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 222/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME, 
referente ao Processo de Licitação de nº 389/2017 na 
modalidade dispensa de nº 73/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 29 de novembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 028/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 

conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula n° 31655, para atuar 
como GESTOR DE CONTRATO n° 181/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e EMPRESA WENDELL MEDEIROS 
DE OLIVEIRA, referente ao Processo de Licitação 
nº 273/2017, modalidade Dispensa de nº 41/2017 – 
SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CID BATISTA DOS 
SANTOS, matrícula n°110531, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 181/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e EMPRESA WENDELL MEDEIROS DE 
OLIVEIRA, referente ao Processo de Licitação nº 
273/2017, modalidade Dispensa de nº 41/2017 – 
SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 029/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor CID BATISTA DOS 
SANTOS, matrícula n°110531, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 184/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e CLPT CONSTRUTORA EIRELI-EPP, 
referente ao Processo de Licitação nº 288/2017, 
modalidade Pregão Presencial de nº 104/2017 – 
SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor ANTÔNIO EVERTON 
FERREIRA, matrícula n°9097-2, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 184/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e CLPT CONSTRUTORA EIRELI-EPP, 
referente ao Processo de Licitação nº 288/2017, 
modalidade Pregão Presencial de nº 104/2017 – 
SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 030/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula n° 31655, para atuar 
como GESTORA DE CONTRATO n° 146/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e EBARA TEC. COM. E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA, referente ao Processo de Licitação nº 
36/2017, modalidade Pregão Presencial de nº 16/2017 
– SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO, matrícula n°33859, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 146/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e EBARA TEC. COM. E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA, referente ao Processo de Licitação nº 
36/2017, modalidade Pregão Presencial de nº 16/2017 
– SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 031/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
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conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula n° 31655, para atuar 
como GESTORA DE CONTRATO n° 146/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e EBARA TEC. COM. E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA, referente ao Processo de Licitação nº 
36/2017, modalidade Pregão Presencial de nº 16/2017 
– SEIMURB.

Art. 2º - Designar o servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO, matrícula n°33859, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 146/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e EBARA TEC. COM. E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA, referente ao Processo de Licitação nº 
36/2017, modalidade Pregão Presencial de nº 16/2017 
– SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 032/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula n° 31655, para atuar 
como GESTORA DE CONTRATO n° 144/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e D R DA CRUZ–ME, referente ao 
Processo de Licitação nº 36/2017, modalidade Pregão 
Presencial de nº 16/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO, matrícula n°33859, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 144/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e D R DA CRUZ–ME, referente ao Processo 
de Licitação nº 36/2017, modalidade Pregão Presencial 
de nº 16/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 033/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
OLIVEIRA CUNHA, matrícula n°31655, para atuar 
como GESTORA DE CONTRATO n° 142/2017, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e D R DA CRUZ-ME, referente 
ao Processo de Licitação de nº35/2017 na modalidade 
Pregão Presencial de nº 15/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO, matrícula n°33859, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n°142/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e D R DA CRUZ-ME, referente ao Processo 
de Licitação de nº35/2017 na modalidade Pregão 
Presencial de nº 15/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 034/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n° 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 288/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e LUMINOZA COM DE MAT ELET. E HID 
E TELEFONIA LTDA-EP, referente ao Processo de 
Licitação nº 370/2017, modalidade Pregão Presencial 
de nº 130/2017 – SEIMURB.

Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 288/2017, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e LUMINOZA COM DE MAT 
ELET. E HID E TELEFONIA LTDA-EP, referente ao 
Processo de Licitação nº370/2017, modalidade Pregão 
Presencial de nº 130/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 035/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor VALMIR ARCANJO 
DA SILVA, matrícula n° 0059219, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 227/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELETRÍCOS LTDA-EPP, referente ao Processo de 
Licitação nº 370/2017, modalidade Pregão Presencial 
de nº 130/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor CARLOS ROBERTO DE 
LIMA E SILVA JÚNIOR, matrícula n° 14126-7, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO n° 227/2017, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO 
GRANDE DO NORTE e LUMEN DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS ELETRÍCOS LTDA-EPP, referente ao 
Processo de Licitação nº370/2017, modalidade Pregão 
Presencial de nº 130/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 036/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO, matrícula n°33859, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 145/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI-
EPP, referente ao Processo de Licitação nº 38/2017, 
modalidade Pregão Presencial de nº 18/2017 – 
SEIMURB.

Art. 2º - Designara a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula n° 31655, para atuar 
como FISCAL DE CONTRATO n° 145/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI-
EPP, referente ao Processo de Licitação nº 38/2017, 
modalidade Pregão Presencial de nº 18/2017 – 
SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 037/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 

conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidor JOÃO BATISTA DE 
LUCENA FILHO, matrícula n°33859, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 143/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e VAREJÃO OESTE LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 37/2017, modalidade Pregão 
Presencial de nº 17/2017 – SEIMURB.

Art. 2º - Designar a servidora ANTÔNIA ELIONORA 
DE OLIVEIRA CUNHA, matrícula n° 31655, para atuar 
como FISCAL DE CONTRATO n° 143/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE 
DO NORTE e VAREJÃO OESTE LTDA, referente ao 
Processo de Licitação nº 37/2017, modalidade Pregão 
Presencial de nº 17/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 04 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 038/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria Interna n° 027/2017, 
publicada no dia 29 de novembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de sua 
assinatura.

Mossoró – RN, 06 de dezembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.
___________________________________________

PORTARIA INTERNA n° 039/2017

A Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do Município, 
conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor CID BATISTA DOS 
SANTOS, matrícula n° 110531, para atuar como 
GESTOR DE CONTRATO n° 222/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME, 
referente ao Processo de Licitação de nº 389/2017 na 
modalidade dispensa de nº 73/2017 – SEIMURB.
Art. 2º - Designar o servidor ANTÔNIO EVERTON 
FERREIRA, matrícula n° 0090972, para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 222/2017, firmado entre 
o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – RIO GRANDE DO 
NORTE e VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME, 
referente ao Processo de Licitação de nº 389/2017 na 
modalidade dispensa de nº 73/2017 – SEIMURB.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação com seus efeitos retroagindo a data de 
assinatura do Contrato.

Mossoró – RN, 29 de novembro de 2017.

KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO.
Secretária Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos.

___________________________________________

Mudança de Titularidade
Concedida a Mudança de Titularidade (TITU) para 
ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA.
Empreendimento: Residencial Mossoro VI
CNPJ: 41.157.967/0001-69

Concedida a Mudança de Titularidade (TITU) para 
ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA.
Empreendimento: Residencial Mossoro V
CNPJ: 41.157.967/0001-69

Licença Simplificada
Concedida a Licença Simplificada (LS) para LEOBERG 
BARBOSA DE MELO.
Empreendimento: Leo Placas
CNPJ: 009.464.724-08

Licença de Operação
Concedida a Licença de Operação (LO) para SINAU – 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA – ME.
Empreendimento: Sinau
CNPJ: 05.935.525/0001-32
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Des. Social

CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 
juventude, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no Art. 10, § 4º do Decreto Municipal nº 
3.534, de 16 de outubro de 2009, obedecida a ordem 
de classificação de suplência nos termos do Edital nº 
006/2015, que torna Público o resultado do Processo 
de Escolha, com Data Unificada, dos membros dos 
Conselhos Tutelares do Município de Mossoró – RN, 
para o Quadriênio 2016/2019, e considerando o gozo 
de férias dos conselheiros tutelares relativa a 2018, 
convoca a primeira suplente do Conselho Tutelar da 33ª 
Zona, JOANA D’ARC DANTAS COSTA LOPES, para 
substituir os conselheiros titulares do referido órgão 
no período de 17 de dezembro de 2017 a 30 de abril 
de 2018; e convoca o segundo suplente do Conselho 
Tutelar da 34ª Zona, RODRIGO CÂNDIDO LOPES, 
para substituir os conselheiros titulares do referido 
órgão no período de 15 de janeiro a 17 de março de 
2018, e de 03 a 17de abril de 2018. 
Mossoró, RN, 04 de dezembro de 2017.

Lorena Ciarlini Rosado Teixeira
Secretária

Condica

RESOLUÇÃO Nº 035  
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a Resolução nº 034/2017 que dispõe sobre a 
constituição das comissões para o biênio 2017/2018 e 
dá outras providências.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Art. 14 do Regimento Interno 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
CONSIDERANDO as Recomendações nº 004/2014 e 
nº 001/2017 da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Mossoró, com atribuição para a Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a deliberação do Colegiado em 
Reunião Ordinária ocorrida em 07 de novembro de 
2017, resolve:
Art. 1º - Determinar a substituição do Conselheiro 
Edson Lima de Oliveira – Ordem dos  Advogados do 
Brasil – Subseção Mossoró, pela Conselheira Flávia 
Fernanda M. Lopes Soares - Centro de Integração 
Empresa Escola – CIEE, na Comissão que trata da 
minuta do Projeto de Lei que altera a Lei Municipal 
que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento 
aos Direitos da Criança e do Adolescente; e que, por 
conseguinte, tratará da alteração do Regimento Interno 
do Conselho.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SALA DE REUNIÕES DO COMDICA, em Mossoró-RN, 
20 de novembro de 2017.
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